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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FALÊNCIAS, 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, INSOLVÊNCIA CIVIL E LITÍGIOS DA COMARCA DO 

DISTRITO FEDERAL/DF 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0740665-26.2025.8.07.0016 

 
 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. (“Administradora 

Judicial”), nomeada nos autos da Insolvência Civil do Espólio de MARÍLIA AMORA DE ASSIS 

REPUBLICANO (“Insolvente”), na qualidade de Administradora Judicial, por meio de sua 

representante legal, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção à r. certidão 

de Id. 251342905, apresentar MANIFESTAÇÃO, nos termos que seguem. 

 

1.​ No dia 26.09.2025, este D. Juízo proferiu r. decisão (Id. 251342905), determinado a 

intimação da Administradora Judicial para apresentar a 2ª relação de credores, bem como informar 

acerca da expectativa de arrecadação de ativos e consolidação do passivo ou se é o caso de adotar o 

rito da insolvência frustrada, pelo que, passa a fazê-lo nos termos que seguem. 

 

I.​ DA EXPECTATIVA DE ARRECADAÇÃO DO ATIVO 

 

2.​ No que se refere à expectativa de arrecadação do ativo, pelo que se extrai dos autos, 

denota-se o único ativo conhecido e arrecadado do Espólio corresponde a a quantia de 

R$ 267.940,63 (duzentos e sessenta e sete mil, novecentos e quarenta e reais e sessenta e três 

centavos), proveniente da alienação judicial de 1/7 da quota-parte de imóvel herdado, que se 

encontra depositado em contas judiciais vinculadas ao Processo de Inventário nº 

0722856-15.2018.8.07.0001.  
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    Trecho extraído da certidão Id. 215523290 dos autos n.º 0722856-15.2018.8.07.0001 

 

3.​ Além disso, em 15.07.2025, foi acostado aos autos manifestação apresentada pela Sra. 

Marta Carolina Eloi de Assis Republicano Martins, visando, em síntese, informar que o D. Juízo da 

5ª Vara Cível de Brasília, nos autos do Processo nº 0020207-31.2012.8.07.0001, proferiu r. decisão 

em 15.07.2025, determinado a transferência do valor de R$ 319,71 (trezentos e dezenove reais e 

dezessete centavos) para conta judicial vinculada ao juízo do inventário, para oportuno 

direcionamento para este feito (Id. 242915496). 

 

4.​ Outrossim, verifica-se que foram realizadas pesquisas de bens pelos sistemas (i) Sisbajud, 

para verificar os extratos bancários de contas mantidas pelo insolvente (Id. 246118476); (ii) 

Renajud, para verificar a existência de veículo em nome do insolvente (Id. 246118481); bem como 

(iii) ONR, para verificar a existência de imóveis em nome do insolvente (Id. 246118484 a 

246118493). 

 

5.​ No que tange ao resultado das pesquisas realizadas, denota-se que restou localizado apenas 

um veículo de propriedade da Sra. Marília Amora de Assis Republicano, sendo que, com o fito de 

realizar a tentativa de localização do bem e de demais bens eventualmente existentes, a 
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Administradora Judicial requereu: (i) a intimação do Espólio Requerente para que informe acerca 

da localização do referido veículo, visando possibilitar a sua arrecadação; (ii) a realização de 

pesquisa pelo convênio SNIPER, para fins de verificação da existência de bens e direitos que 

pertençam ou tenham pertencido ao Requerente; (iii) a expedição de ofício ao Banco Central do 

Brasil, a fim de verificar a existência de títulos públicos de propriedade do Requerente, por meio do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), responsável pela custódia, registro e 

liquidação de títulos escriturais de emissão do Tesouro Nacional; (iv) a expedição de ofício à 

Receita Federal do Brasil, Para o encaminhamento de cópias das declarações de imposto de renda 

dos últimos 05 (cinco) anos-calendário já encerrados; e (v) a expedição de ofício à 1ª Vara de 

Órfãos e Sucessões de Brasília/DF, determinando a remessa integral dos valores depositados no 

Inventário nº 0722856-15.2018.8.07.0001, para conta judicial vinculada o presente feito (Id. 

246266499). 

 

6.​ Destarte, verifica-se que, em 14.08.2025, foi acostado aos autos manifestação apresentada 

pela Sra. Marta Carolina Eloi de Assis Republicano Martins, em síntese, informando que nunca teve 

ciência acerca da existência do veículo localizado na pesquisa Renajud, presumindo que tenha sido 

alienado ou repassado a terceiros há décadas, sem a devida comunicação de venda (Id. 246311160).  

 

7.​ Posteriormente, no dia 18.08.2025, a Sra. Marta Carolina Eloi de Assis Republicano 

Martins, retornou aos autos informando que a transferência do valor de R$ 319,71, foi efetivamente 

concluída pelo D. Juízo da 5ª Vara Cível de Brasília, em 28.07.2025 para a conta judicial vinculada 

ao Processo de Inventário (Id. 246561199). 

 

8.​ Desta forma, diante do noticiado acima, considerando ser atribuição do Administrador 

Judicial requerer as medidas necessárias para arrecadar todos os bens do devedor e existindo a 

possibilidade concreta de serem identificados bens do insolvente suscetíveis de arrecadação para 

garantir a execução por concurso universal e pagamento dos credores, a Expert reitera sua 

manifestação de Id. 246266499, requerendo: 

 

(i) ​ a expedição de ofício à 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília/DF, 

determinando a remessa integral dos valores depositados no Inventário nº 
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0722856-15.2018.8.07.0001, para conta judicial vinculada o presente feito, 

haja vista que não há nestes autos, até o momento, comprovação da efetivação 

da referida transferência; 

 

(ii) ​ realização de pesquisa pelo convênio SNIPER (Sistema Nacional de 

Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos), para fins de verificação 

da existência de bens e direitos que pertençam ou tenham pertencido ao 

Requerente; 

 

(iii) ​ expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, a fim de verificar 

a existência de títulos públicos de propriedade do Requerente, por meio do 

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), responsável pela 

custódia, registro e liquidação de títulos escriturais de emissão do Tesouro 

Nacional; e 

 

(vv) ​ expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, Para o encaminhamento de 

cópias das declarações de imposto de renda dos últimos 05 (cinco) 

anos-calendário já encerrado. 

 

II.​ DA CONSOLIDAÇÃO DO PASSIVO 

 

9.​ Ao analisar os autos, sucintamente, observa-se que em 08.07.2025 foi declarada a 

insolvência civil do Espólio de Marília Amora de Assis Republicano, autorizando, então, o início da 

execução concursal dos credores, nomeado como administrador da massa o Dr. Wilson de Souza 

Brito, assim como outras determinações (id. 242048492) e, posteriormente, em 23.07.2025, 

nomeou, em substituição, a empresa ACFB Administração Judicial Ltda (id. 243770039), para o 

encargo de administradora judicial, que prestou compromisso em 21.08.2025 (id. 247103962).  

 

10.​ Nesta linha, foi expedido o Edital previsto no art. 761, II, do CPC/73, convocando os 

credores a apresentarem suas declarações de crédito, no prazo de 20 (vinte) dias úteis (id. 
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246345492), o qual foi publicado  no DJe em 20.08.2025 (id. 246865993), tendo sido certificado 

pela z. Serventia o decurso do prazo em 19.09.2025 (id. 250596363), confira-se:  

 

 
(Trecho extraído do id. 250596363) 

 

11.​ Após a publicação do edital previsto no art. 761, II, do CPC/73, a Administradora Judicial 

informa que, até 09.10.2025 (data de corte, de modo a possibilitar a continuidade e finalização dos 

trabalhos), recepcionou as habilitações de crédito abaixo indicadas, considerando-se, na referida 

relação, os pedidos apresentados diretamente nos autos principais, bem como os pedidos 

encaminhados via e-mail:  

 

QDE. NOME DO CREDOR FORMA DE ENVIO 

1 União - Fazenda Nacional Id. 24281912 e 242819216 

2 Espólio de Neuza Alves dos Santos Id. 234352525 e E-mail enviado pela Sra. 
Viviane Pereira 

 

12.​ Assim, para fins de verificação administrativa dos créditos, a Administradora Judicial 

informa que foram adotadas as seguintes fases, como metodologia:  

 

a)​ verificação de todos os créditos mediante a análise dos documentos 

disponibilizados pelos credores, bem como por esclarecimentos 

prestados, cotejando-se os documentos apresentados pelo 

Requerente; e 

 

b)​ conferência dos valores pleiteados pelos credores mediante a 

elaboração de cálculos de atualização dos créditos, aplicando-se 

juros moratórios e demais encargos contratuais, quando existentes, 
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utilizando-se como data-base o dia da declaração de insolvência 

civil do Espólio (08.07.2025). 

 

13.​ Não obstante, cumpre pontuar, novamente que, conforme inteligência do art. 761, inciso II, 

do CPC/73, a habilitação nos autos do processo de insolvência civil, diferentemente do processo de 

falência de pessoa jurídica, não se dá automaticamente com mera declaração da existência de 

crédito pelo devedor (id. 237735490), sendo faculdade do credor apresentar, dentro do prazo fixado 

no competente edital, a sua declaração de crédito e o título de crédito que o originou.  

 

Art. 761 - CPC/1973. Na sentença, que declarar a insolvência, o 

juiz: 

I - nomeará, dentre os maiores credores, um administrador da 

massa; 

II - mandará expedir edital, convocando os credores para que 

apresentem, no prazo de 20 (vinte) dias, a declaração do crédito, 

acompanhada do respectivo título. 

 

14.​ Nesse sentido, salienta-se que, em análise à petição inicial e ao respectivo aditamento, 

observa-se que constam créditos indicados em favor da Inventariante/Representante do Espólio, 

Sra. Marta Carolina, relativos a valores por ela desembolsados para o pagamento de custas 

processuais no inventário, a exemplo das duas parcelas do acordo trabalhista da credora Neuza.  

 

15.​ Todavia, verifica-se que não há nos autos e nem fora enviado à Expert, pedido expresso de 

habilitação em nome próprio, de modo que, à míngua de requerimento formal e individualizado, tais 

valores não foram considerados na presente relação de credores. 

 

16.​ Nesta linha, ressalta-se que a figura de Inventariante/Representante do Espólio, ou até 

mesmo de eventuais credores apenas declarados pela Inventariante na inicial do processo, não 

confunde-se com a figura de credor, de modo que estes têm o dever de apresentar o pedido de 
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habilitação de crédito em nome próprio, nos termos do edital publicado. Inclusive, este é o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ, veja-se: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. INSOLVÊNCIA CIVIL. EXECUÇÕES 

EM CURSO. HABILITAÇÃO AUTOMÁTICA. INEXISTÊNCIA. 

HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA MEDIANTE AÇÃO DIRETA 

TAMPOUCO OCORRIDA. EXTINÇÃO DA INSOLVÊNCIA PELO 

PAGAMENTO DA DÍVIDA HABILITADA. PRETENSÃO DE 

RECONHECIMENTO DO DIREITO DE PROSSEGUIR 

INDIVIDUALMENTE COM EXECUÇÕES ANTERIORES AO 

CONCURSO UNIVERSAL DE CREDORES, NÃO 

HABILITADAS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE 

REABERTURA DA EXECUÇÃO COLETIVA. RECURSO 

ESPECIAL. REQUESTIONAMENTO INSUFICIENTE. DISSÍDIO 

NÃO DEMONSTRADO. 

I. Ausência de dissídio jurisprudencial, inobstante a menção à letra 

“c” do autorizador constitucional. 

II. Insuficiência de prequestionamento, a inviabilizar o exame de 

tese que exigiria a interpretação conjunta de normas legais 

processuais. 

III. Com a instauração do concurso universal pela declaração 

judicial da insolvência civil do devedor, os créditos representados 

pelas execuções em curso devem ser formalmente habilitados, 

inexistente a pretendida habilitação automática. 

IV. A omissão inicial do credor ainda lhe possibilita, 

retardatariamente, mediante ação direta contra a massa, participar 

do processo de insolvência, desde que o faça antes do rateio final 

(CPC, art. 784). 

V. Assim não agindo o credor, portanto não participando, sequer 

retardatariamente, do processo judicial de insolvência, mesmo que 

as dívidas habilitadas tenham sido integralmente pagas, somente 
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poderá ele cobrar a dívida que ficou mediante pedido de 

reabertura da execução coletiva e habilitação de seu crédito, 

respeitado o prazo qüinqüenal do art. 778 do CPC, sendo-lhe 

vedada a pretensão, aqui vindicada, de prosseguir na cobrança 

sem o cumprimento de tais requisitos, já ressalvado tal direito pelo 

acórdão a quo. 

VI. Recurso especial não conhecido.”1 (original sem grifos) 

 

17.​ Destaca-se, ainda, ser nessa linha o entendimento jurisprudencial do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal:  

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. 

INSOLVÊNCIA CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA . 

AUSÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 1 - Até que ocorra a 

edição de lei específica, o pedido de insolvência civil deve ser 

processado na forma do Livro II, Título IV, da Lei nº 5 .869, de 11 

de janeiro de 1973, conforme disposto no art. 1.052, do vigente 

Código de Processo Civil. 2 - É presumida a insolvência civil 

quando o devedor não possua outros bens livres e desembaraçados 

para nomear à penhora (art . 750, do CPC/73), como in casu. 3 - 

O pedido de insolvência civil pode ser formulado por um dos 

credores do devedor e, em sendo decretada por sentença, todos os 

credores serão convocados, passando assim e daí em diante, a 

integrarem a execução coletiva e concursal. Efetivamente, o 

concurso de credores é consequência da insolvência civil e não a 

sua causa. 4 - Devidamente comprovada a situação descrita no art 

. 955, do Código Civil e art. 748, do CPC/73, e estando a causa em 

condições de proferir julgamento, a procedência do pedido é 

1 REsp 57774/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 14/06/2005, DJ 
22/08/2005, p. 274 
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medida que se impõe. 5 - Dado provimento à apelação cível.2 

(original sem grifos) 

 

*** 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSOLVÊNCIA CIVIL. 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. EDITAL CONVOCATÓRIO. 

PRAZO. CREDOR RETARDATÁRIO. PARTICIPAÇÃO NO 

CONCURSO UNIVERSAL. AÇÃO DIRETA . 1. Embora disponha o 

§ 1º, do artigo 762, do CPC que "as execuções movidas por 

credores individuais serão remetidas ao juízo da insolvência" ( § 

1º, do artigo 762, do CPC), é certo que a habilitação do crédito 

não ocorre de forma automática, incumbindo ao Credor fazê-la 

junto ao Juízo universal da insolvência no prazo de vinte dias, a 

contar da publicação do edital de convocação dos credores, cujo 

objetivo é o de conferir publicidade ao estado de insolvência civil 

do Devedor. 2. A ausência de habilitação do crédito nos vinte dias 

da publicação do edital convocatório não retira do Credor o seu 

direito à participação no concurso universal, uma vez que "ao 

credor retardatário é assegurado o direito de disputar, por ação 

direta, antes do rateio final, a prelação ou a cota proporcional ao 

seu crédito" . Inteligência do artigo 784 do Código de Processo 

Civil. 3.Recurso desprovido.3 (original sem grifos) 

 

18.​ Assim sendo, em que pese a documentação apresentada pelo Espólio Requerente nos autos, 

indicando a existência de demais credores, a Expert constatou somente requerimentos expressos 

de 02 (dois) credores, conforme tabela no parágrafo 11º deste petitório.  

 

3 TJ-DF 20110020216297 DF 0021629-78 .2011.8.07.0000, Relator.: GETÚLIO DE MORAES OLIVEIRA, Data de 
Julgamento: 08/03/2012, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 19/03/2012 . Pág.: 186 

2 TJ-DF 07005873220218070015 DF 0700587-32 .2021.8.07.0015, Relator.: LEILA ARLANCH, Data de 
Julgamento: 26/01/2022, 7ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 17/02/2022 . Pág.: Sem Página 
Cadastrada 
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19.​ Neste particular, esclarece-se que, após análise pormenorizada do feito e dos requerimentos 

apresentados administrativamente, pôde-se aferir que o pedido encaminhado via e-mail pela Sra. 

Viviana Pereira, informado no petitório apresentado pela Expert (id. 250380305), trata-se, na 

realidade, de pedido de habilitação de crédito relativo ao Espólio de Neuza Alves dos Santos, cujos 

documentos foram apresentados pelo próprio Requerente da presente insolvência (id. 234352524, 

234352525, 234352526, 234352527, 234352528, 234352529, 234352530, 234353463, 234353464, 

234353465) e serão devidamente considerados para fins de habilitação de crédito, diante do pedido 

da parte à Auxiliar do Juízo.   

 

20.​ Feita a apresentação da metodologia de trabalho utilizada por sua equipe, a Administradora 

Judicial apresenta os pareceres de crédito (doc. 01), elaborados acerca das habilitações apresentadas 

pelos credores. 

 

III.​ DA RELAÇÃO DE CREDORES CONSOLIDADA PELA ADMINISTRADORA 

JUDICIAL 

 

21.​ Ante todo exposto e após a conclusão da análise das habilitações de crédito, bem como de 

documentos e de esclarecimentos prestados, a Administradora Judicial realizou as alterações que 

entende serem necessárias, chegando-se à relação de credores, com base nos requerimentos 

realizados pelos próprios credores e demonstração dos títulos apresentados, nos termos da lei:  

 

CREDOR VALOR DO CRÉDITO  

Espólio de Neuza Alves dos Santos R$ 7.230,81 Trabalhista 

 

22.​ Assim, apresenta-se a Relação de Credores, visando o regular andamento do feito em seus 

ulteriores termos, cientificando-se os credores, o Requerente e o Ministério Público, para o eventual 

exercício do direito impugnativo.  

 

IV.​ DOS PEDIDOS 

 

23.​ Diante do exposto, considerando a possibilidade concreta de serem identificados bens do 
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insolvente suscetíveis de penhora para garantir a execução por concurso universal e pagamento dos 

credores, a Administradora Judicial reitera sua manifestação de Id. 246266499, requerendo: 

 

a)​ a expedição de ofício à 1ª Vara de Órfãos e Sucessões de Brasília/DF, 

determinando a remessa integral dos valores depositados no Inventário nº 

0722856-15.2018.8.07.0001, para conta judicial vinculada o presente 

feito, haja vista que não há nestes autos, até o momento, comprovação da 

efetivação da referida transferência; 

 

b)​ a realização de pesquisa pelo convênio SNIPER (Sistema Nacional de 

Investigação Patrimonial e Recuperação de Ativos), para fins de 

verificação da existência de bens e direitos que pertençam ou tenham 

pertencido ao Requerente; 

 

c)​ a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, a fim de verificar 

a existência de títulos públicos de propriedade do Requerente, por 

meio do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), 

responsável pela custódia, registro e liquidação de títulos escriturais de 

emissão do Tesouro Nacional; e 

 

d)​ a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, Para o 

encaminhamento de cópias das declarações de imposto de renda dos 

últimos 05 (cinco) anos-calendário já encerrado; e, por fim, 

 

e)​  apresenta a Relação de Credores, visando o regular andamento do feito 

em seus ulteriores termos, cientificando-se os credores, o Requerente e o 

Ministério Público, para o eventual exercício do direito impugnativo. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Brasília/DF, 16 de outubro de 2025. 
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ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante 

OAB/SP nº 303.042 
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INSOLVÊNCIA CIVIL DE ESPÓLIO DE MARIA AMORA ASSIS REPUBLICANOS  

PROCESSO Nº 0740665-26.2025.8.07.0016 

 

VARA DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, INSOLVÊNCIAS CIVIL E LITÍGIOS EMPRESARIAIS 

DO DISTRITO FEDERAL 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social União - Fazenda Nacional 

CPF/CNPJ 26.994.558/0001-23 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelo Requerente Classificação do crédito declarado pelo Requerente 

R$ 2.852,40 Tributário 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 1.416,03 Tributário 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito 

ii Resultado de Consulta Inscrição Resumido 

iii Informações de Apoio para Emissão de Certidão 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado nos autos (id. 242819212,  

242819216 e 242819217), por meio do qual a credora União - Fazenda Nacional, requer a 

inclusão de seu crédito, para que passe a constar pela monta de R$ 1.416,03 (mil quatrocentos 

 



Num. 253739106 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE - 16/10/2025 17:04:20 (perfil: Advogado)
https://pje.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25101617041900000000230360310
Número do documento: 25101617041900000000230360310 | Tipo de documento: Documento de Comprovação
Número do processo: 0740665-26.2025.8.07.0016
Este documento foi gerado pelo usuário 355.***.***-90 em 07/01/2026 17:09:07

 

e dezesseis reais e três centavos), na classe tributária.  

 

2.​ Para fins de comprovação do crédito, a Credora apresentou: (i) Resultado de Consulta 

Inscrição Resumido; e (ii) Informações de Apoio para Emissão de Certidão.  

 

3.​ De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir que o crédito em questão é oriundo de 

Multas por Atraso na entrega de Declaração (MAED) e Contribuição à Previdência Patronal 

(CP-Patronal):  

 

 
(Trecho extraído do id. 242819217) 

 

4.​ No entanto, denota-se que da documentação apresentada pela Credora, não é possível 

identificar a real data de atualização dos créditos, haja vista à ausência de apresentação de 

demonstrativo de cálculos pormenorizados, torna-se inviável a realização da devida apuração 

dos montantes pleiteados.  

 

5.​ Outrossim, não foram apresentadas as CDAs relativas aos débitos, impossibilitando, 

assim, a escorreita análise do débito, especialmente no que pertine à sua origem, o que 

impacta diretamente em sua classificação. 

 

6.​ Do mesmo modo, ao proceder o cotejo dos documentos, denota-se, por exemplo, que 

há indicação de que os débitos são objeto de cobrança em execução fiscal, sem que tenham 

sido apresentados cópias dos referidos autos, confira-se:  
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(Trecho extraído do id. 242819217) 

 

7.​  Consequentemente, saliente-se que o entendimento da jurisprudência pátria segue 

neste sentido e, é clara quanto ao fato de que é a Credora que deve apresentar os 

documentos suficientes para demonstrar a origem do crédito que pretende a habilitação, 

veja-se:  

 

Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito – 

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor 

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à 

verificação da procedência da majoração de crédito 

pretendida, mesmo depois de apontados os documentos 

faltantes, de forma detalhada, pela administradora judicial – 

Ônus probatório que cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da 

Lei n. 11.101/05, e art. 373, I, do CPC), do qual não se 

desincumbiu – Comportamento processual contraditório do 

impugnante, a configurar ofensa ao art. 5°, do CPC – Decisão 

agravada mantida – Recurso desprovido.1  (original sem 

grifos). 

 

8.​ Diante disso, tem-se que não foram apresentados os lastros documentais do débito 

pleiteado, haja vista que não foram acostadas nos autos as CDAs que deram origem aos 

créditos apresentados, não permitindo apurar, com certeza, os débitos existentes em 

desfavor do Espólio Insolvente.  

 

9.​ Assim, em razão da ausência documental, é de rigor a rejeição da presente habilitação 

de crédito, nos termos do art. 9º, III, da LFR.  

 

1 TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 09/03/2021; 
Data de Registro: 04/03/2021 
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CONCLUSÃO 

 

10.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial rejeita a habilitação de crédito referente 

a Credora União - Fazenda Nacional, em harmonia com as disposições inseridas na LFR, ante 

a ausência documental.  

    

 

Titular do Crédito: União - Fazenda Nacional 

Valor do Crédito: R$ - 

Classificação do Crédito: - 

 

Devedora: Espólio de Marília Amora de Assis Republicano 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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INSOLVÊNCIA CIVIL DE ESPÓLIO DE MARIA AMORA ASSIS REPUBLICANOS  

PROCESSO Nº 0740665-26.2025.8.07.0016 

 

VARA DE FALÊNCIAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, INSOLVÊNCIAS CIVIL E LITÍGIOS EMPRESARIAIS 

DO DISTRITO FEDERAL 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Espólio de Neuza Alves dos Santos 

CPF/CNPJ 556.121.211-72 

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO  

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pelo Requerente Classificação do crédito declarado pelo Requerente 

R$ 7.112,03 Trabalhista 

 

Valor do crédito pretendido pelo Interessado Classificação do crédito pretendido pelo 
Interessado 

- - 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Petição de Habilitação de Crédito 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.​ Trata-se de pedido de habilitação de crédito, apresentado via e-mail, por meio do qual 

o Espólio de Neuza Alves dos Santos, representado por suas herdeiras Avelaine Alves Silva, 

Viviane S. Pereira e Ana Cândida S. Pereira, requer a inclusão de seu crédito, para que passe 

a constar pela monta de R$ 7.112,03 (sete mil, cento e doze reais e três centavos), na classe 

trabalhista.  
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2.​ Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de acordo formalizado nos autos da 

Transação Extrajudicial n.º 0000010-79.2020.5.10.0021, que tramitou perante à 21ª Vara do 

Trabalho de Brasília/DF.  

 

3.​ Para fins de comprovação do crédito, dentre outros documentos, foi apresentado nos 

autos pela própria devedora: (i) cópia da decisão homologatória do Acordo; (ii) Pedido de 

Habilitação do Espólio de Neuza Alves dos Santos no Inventário n.º 

0722856-15.2018.8.07.0001; (iii) Documentos das Herdeiras e Certidão de Óbito de Neuza; 

(iv) Planilha de cálculo, atualizada até maio de 2025.  

 

4.​ De proêmio, a Administradora Judicial procedeu à análise dos documentos 

apresentados pela Credora, sendo possível aferir que o crédito em testilha é oriundo de acordo 

pactuado no dia 19.12.2019, em que as partes restaram conciliadas para o pagamento da 

quantia líquida de R$ 6.645,46, sendo a 3ª Parcela, no valor de R$ 3.345,46, a ser habilitada 

no Inventário n.º 0722856-15.2018.8.07.0001, confira-se:  

 

 

*** 
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(Trecho extraído do processo n.º 0000010-79.2020.5.10.0021) 

 

5.​ Nesta senda, verificou-se que o referido acordo foi objeto de Homologação de 

Transação Extrajudicial n.º 0000010-79.2020.5.10.0021, de modo que no dia 21.05.2020, foi 

devidamente homologado pelo D. Juízo do Trabalho, confira-se:  

 

 

*** 

 

*** 
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(Trecho extraído do processo n.º 0000010-79.2020.5.10.0021) 

 

6.​ Posteriormente, em razão do óbito da Credora Neuza Alves dos Santos, ocorrido em 

10.04.2022, foi apresentado pedido de habilitação pelas herdeiras Ana Candido, Avelaine e 

Viviane, no referido inventário, visando o recebimento da 3ª parcela do acordo em questão:  

 

 

*** 
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(Trecho extraído do id. 234352525 e 234352526) 

 

7.​ Foram apresentados, ainda, os respectivos comprovantes de pagamento da 1ª e 2ª 

parcelas do acordo (id. 234353463 e 234353465), cujos pagamentos foram realizados pela 

representante do Espólio Requerente, Marta Carolina Eloi de Assis.  

 

8.​ Deste modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido 

pela Justiça Laboral, de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade da Credora 

na relação creditícia.  

 

9.​ Em prosseguimento, foi acostado nos autos planilha de cálculo, indicando a existência 

do crédito atualizado no importe de R$ 7.112,03 (sete mil cento e doze reais e três centavos), 

atualizados até 28.05.2025.  

 



Num. 253739106 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIA VIVIANA SANTOS DE OLIVEIRA CAVALCANTE - 16/10/2025 17:04:20 (perfil: Advogado)
https://pje.tjdft.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25101617041900000000230360310
Número do documento: 25101617041900000000230360310 | Tipo de documento: Documento de Comprovação
Número do processo: 0740665-26.2025.8.07.0016
Este documento foi gerado pelo usuário 355.***.***-90 em 07/01/2026 17:09:07

 

 
(Trecho extraído do id. 237738469) 

 

10.​ Todavia, denota-se que os valores a serem habilitados comportam atualização 

monetária e incidência de juros até a data da declaração de insolvência civil, qual seja, 

08.07.2025.  

 

11.​ Desta forma, visando apurar o quantum devido, a Administradora Judicial procedeu à 

adequação dos cálculos, limitando-se a incidência de juros e correção monetária até a data da 

declaração da insolvência civil (08.07.2025), oportunidade em que se identificou os seguintes 

valores:  

 

Termo Final Atualiz. 08/07/2025      

Termo Final Mora 08/07/2025      

Atualização TJSP IPCA      

Juros Mora a.m 1%      

SALDO DEVEDOR EM 08/07/2025 R$ 7.230,81 

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP IPCA 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Espólio 28/05/2025 28/05/2025 R$ 7.112,03 0,332402% 1,33333% R$ 7.230,81 

 

12.​ Efetivados os cálculos, ressalta-se que tão somente foram realizadas as devidas 

adequações dos valores, com o fito de identificar o montante devido na data da declaração de 

insolvência, em atenção à jurisprudência pátria:  
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 AÇÃO DE INSOLVÊNCIA CIVIL Incidente de impugnação de 

crédito Credor que pleiteia a atualização do valor do crédito com 

os encargos contratuais até a data de decretação da insolvência da 

requerida Requerida que pleiteia a atualização da dívida com os 

encargos contratuais apenas até o início da execução, momento a 

partir do qual o débito seria atualizado monetariamente de acordo 

com a Tabela Prática deste E. Tribunal de Justiça e acrescido de 

juros de mora de 1% ao mês Decisão que acolheu os cálculos 

apresentados pela requerida, por meio de seu Administrador 

Judicial Insurgência da requerente Cabimento O termo final para 

a incidência dos encargos contratuais é a data do efetivo 

pagamento da dívida Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 

Hipótese em que o título executivo que lastreia o crédito da 

requerente contém ajuste expresso das partes quanto à incidência 

dos encargos contratuais até a efetiva liquidação da dívida 

Todavia, considerando que não correm juros após a declaração 

de insolvência, os encargos contratuais devem incidir apenas até 

a data da decretação da insolvência da requerida Inteligência dos 

artigos 9º, inciso II, e 124, da Lei n° 11.101/2005 RECURSO 

PROVIDO.1 (original sem grifos) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSOLVÊNCIA CIVIL. 

Habilitação de crédito. Acolhimento em valor inferior ao pleiteado 

pelo credor. Redução concernente à exclusão de correção 

monetária a partir da decretação de insolvência. Manutenção. 

Inteligência do art. 9º, inc. II, da Lei n.º 11.101/2005. Precedentes. 

RECURSO DESPROVIDO2. (original sem grifos) 

 

13.​ Assim, procedidos aos cálculos, denota-se que o valor devidamente atualizado em 

harmonia com as disposições insertas na LFR, perfaz o montante de R$ 7.230,81 (sete mil, 

2 TJSP - Agravo de Instrumento n.º 2285712-03.2024.8.26.0000 - Rel. Min. Azuma Nishi - 1ª Câmara Reservada 
de Direito Empresarial - Data do julgamento: 27.11.2024 - Data da publicação: 28.11.2024 

1 TJSP - Agravo de Instrumento n.º 2279100-83.2023.8.26.0000 - Rel. Min. Renato Rangel Desinano - 11ª 
Câmara de Direito Privado - Data do julgamento: 09.05.2024 - Data da publicação: 09.05.2024.  
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duzentos e trinta reais e oitenta e um centavos), a ser incluído na classe trabalhista em favor 

da Credora Espólio de Neuza Alves dos Santos.  

 

CONCLUSÃO 

 

14.​ Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe parcialmente o pedido de 

habilitação de crédito apresentado por Espólio de Neuza Alves dos Santos, para em harmonia 

com as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito na relação de credores, para que passe 

a constar pelo montante de R$ 7.230,81 (sete mil, duzentos e trinta reais e oitenta e um 

centavos), na classe trabalhista.    

 

Titular do Crédito: Espólio de Neuza Alves dos Santos 

Valor do Crédito: R$ 7.230,81 

Classificação do Crédito: Trabalhista 

 

Devedora: Espólio de Marília Amora de Assis Republicano 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.  ​           ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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